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O QUE É PROPRIEDADE INTELECTUAL ?

ÅñAs obras de arte, literárias, 
musical ou dramática, a invenção
científica, a descoberta industrial, 
em suma todo produto do 
engenho não protegido nem
regulado com as mesmas normas
que tutelam a propriedade sobre
coisas corpóreas e que seriam
inaplicáveis.ò 

Roberto de Ruggiero
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Direito Autoral ïnoções clássicas 

Å É uma obra fruto de criação

intelectual humana

Å Fixadas em um suporte

tangível pelos sentidos

Å Expressão estética

Å Originalidade relatíva
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Direito Autoral ïCultura 

ÅA obra artística emerge de um contexto 

sócio cultural.

ÅEla é portadora de valores e significados 

que transcendem a obra e a identifica 

com a sociedade.
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Novas Tecnologias da Informação e Comunicação 
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Conceito de Direito Autoral

Lei n. 9610/98

O direito autoral trata da propriedade

(obra de arte  e/ou bem imaterial),  

literária, científica e artística, 

protegendo os interesses do autor, e 

sucessores, em relação às obras

criadas.

O Direito Autoral foi objeto de várias

convenções internacionais que 

constituem leis internas no Brasil.
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Requisito Básico da obra criada.

Å Originalidade relativa : como na
progressão cromática menor descendente 
pode ser observada em composições 
famosas como:
Å ñMy Funny Valentineò, de 1937, 

composta por Richard Rodgers e 
Lorenz Hart, 

ÅñMichelleò, dos Beatles, composta em 
1965, 

ÅñMusic to Watch Girls Byò, de Bob 
Crewe, lançada em 1966,

ÅñInsensatezò, música de Antônio Carlos 
Jobim, de 1961,

ÅñStairway to Heavenò de Led Zeppelin 
de 1972

ÅñTaurusò, de 1967, uma composição de 
Wolfe, 1967
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Requisito Básico da obra criada.

Å Originalidade relativa

Å ñCorpus mysticumò 

Å ñCorpus mechanicumò

Å Obra Primigena

Å Obra Derivada

Å Contributo mínimo


